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LEI N.11 2.939/2017, DE 19 OE OUTUBRO DE 2017. 

"Extingue e cria cargo, vencimentos, atribuições e requisitos 
d.e preenchimento na estrutura da Cdmara Munlcleal". 
Auto r: Mesa Diretora 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipa l 

de Baixo Guand ~ - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica extinto o ca rgo de l\SSESSOR DA PRESIDt NCIA, criado pela lei nll 2.648/ 2011. 

Art. 211. Fica criado, no âmbito da Câmara M unicipal de Baixo Guandu/ ES, o ca rgo contido 

no anexo 1 desta Lei, de provimento em comissão e com os requisitos de preenchimento, atribuições 

e remuneração determinados nos anexos 1 e li deste diploma. 

Art. 311, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efei tos a partir 

do dia 01/11/ 2017, revogando quaisquer disposições em contrário, ainda que não expressas c m seu 

texto. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezenove dias do mês de outubro de 2017. 

Registrada e publicada em 
19 de outubro de 2017. 

ADONIA~EGÍDI 
Secretário Municipal de: dmlnlstração e Finanças 
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ANEXO 1 

(Nomenclatura, quantitat ivo e remuneração) 

CARGO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

AUXILIAR FINANCEIRO 1 RS 1.694,01 

ANEXO li 
(Requisitos de preenchimento e atribuições do cargo) 

1. AUXILIAR FINANCEIRO 

1.1 Requisitos de preenchimento do cargo 

• Ensino M édio Completo; 

• Nacionalidade Brasilei ra; 

• Maioridade. 

1.2 Atribuições do Cargo 

• At~ndlme nto das diretrizes que lhe forem passadas pelo Diretor Financeiro; 

• Confeccionar as conciliações bancá rias diárias, indicando eventua is distorções, 

apresentando o relatório mensa l ao Diretor Financeiro; 

• Repllzar as publicações resumidas de contratações e outras matérias para as quais a lei 

exij~ publicação em imprensa oficia l; 

• Efetuar pagamentos on· line obedecendo à ordem cronológica; 

· Conferir pagamentos efetuados; 

• Elaborar o relatório mensa l das dlsponlbllldades financeiras; 

- lm f? rlmlr e analisa r os extratos bancá rios, Indicando eventuais tarifas, taxas e comissões 

banJárias cobradas Indevidamente; 

• Ca~ astra r diariamente as Ordens de Pagamentos no Sistema de Tesouraria; 

• Verificar, diariamente, vencimentos de obrigações para nl:'ío gerar multas e correções 

monetárias por pagamento fora do prazo; 

· Auxiliar na execução e organização dos serviços da Tesouraria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO ANTO 

CERTIDA~O DE PUJJL/CAÇÃO 

(Puhlicaçlio Mural - Ar/. 90. lei 1380190 - Emenda O 1312005) 
. 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA. 
Sc:crc:lúrio 'Municipal de Adminislraç,7u e 
F/11a11ças, por numc:açilo na.fonna da Lei. 

C E R T I F I C A, ler sido afixado, na dala infra, no Mural da f'refei111ra Municipal de 
Baixo Ci11<111du ES, o Lei 11" 2.93912017, de 19 de 0U111bro de 2017, que "exti11g11e e cria 
cargo, ve11cime111os, alribuiç,ies e requisito~· de preenchimenlo 110 eslml11ra da Câmara 
M1111icipal ", 110 .it termos do dispus/o 110 Art. 90, incisv 11, da Lei M1111icipa/ 11 11 1380, de 05 
de ahril de 1990 LEI ORGIÍNICA MUNlCJPAL. 

Baixo G11a11d11 (HS). 19 de u111ubrn de 2017. 

---
ADONIAS~EGI 

Secret&rio Municipal de lldmilli~ \ ção e Finanças 


